
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2024 - SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra\·C:·s da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, requerente deste Processo Administrati\"\>, ao qual será conduzido pelo ,\gente 
de Contratação, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº OS-1- de 16 de janeiro de '.202-1-, e pela 
h1uipe de Apoio/ Contratação, anexada aos autos do procedimento, toma público que a partir do dia 18 de junho 
de 2024 às 17h00min (horário de Brasília), atra\·és do endereço ek1rtmico 
11II Jh bllcrnnpr:1 ~.,( ,m l l"m(' J>ub lic.\ccc\~ (Bolsa de l ,icitaç<>es e Leilôes) " t\ccsso Identificado no link -
acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação na internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 04 de julho de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento ele propostas preços; e que a partir das 08h:0lmin dará início à 
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE- 004/2024-
SEDUC, identificado abaixo, objetiYando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçc'ícs 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei h·deral nº 1-1-. 113/2021, de 01 / 0-1- / '.202 l Lei de 
l ,icitaçôes, pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da J ,ei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cc',digo de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, ] ,ei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, J ,ei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar 11º 153/2016, de 27 de outubro de 2016, Le1 
h·dcral 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIJ-A ela Consolidação das] ,eis do Trabalho, e dema1~ 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreYiaturas com os mesmos significados, conforme aba1:--.u: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE FDL'CM; Ao, crt:NC:l 1\ I·'. 
TI ~CNOLOGLJ\ (SI •'. DCC) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: J-:m conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 1-1-. B'.)/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade ele atuação dotada ele personahdade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da Cniãu, dos l~stados, cio Distrito hderal e 
cios Municípios, inclusi\•e as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as funclaçôes por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a /\d ministração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: incli\·íduo que, em \·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou quak1u(T 
outra forma de investidura ou \'Ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica intq,rrantc da Administração Pública rcsponsá\'cl pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a 111tcnçao 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe equiparáYcl, para os fins desta J ,ei, o fornecedor ou o prestador de 
sen·iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atiYicladc ou conjunto de att\·idades destinadas a obter determinada utilidade, mtelcctual ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela ,\dmin1straçào, C'm car:í.tcr 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relat1\·os às hcitaç<'ícs e ao~ 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, nu qual o entC' 
fcderatin, divulga de forma centralizada as informaçôcs e os setTiçm de gm·erno digital cios seus <'>rg-~os e 
entidades; 
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do eyu1líbno econômteo financem> de contrato ut1l1zada pa ·a sen·1ços 
contínuos com regime de dedicação exclusi,·a de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da , ·ariação dos custos contratuais, dcYendo estar prevista no edital com data ,·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data ,·inculada ao acordo, à com·enção colcti,·a ou ao 
dissídin coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de ubra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scn·idores efeti,·os ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisôcs, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatúrio e executar quaisl1uer outras atiYidadcs neccss,írias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa ele Licitaçôes e Leilôcs, entidade con\'eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio T<'.·cnico-Operacional cm \'lgor, 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAccess "Acesso fdentificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ANEXOS 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
1\NLXO 11 - Minuta do Contrato 
i\NEXO fJI - Declaração de I Iabilitação 
A N 1 ·'.X O IV - Declaração de Fatos SuperH·nicn tcs 
J\N I iXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANl•:XO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
i\Nl·'.XO VII - Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de Alto Santo 
A N 1 •: X O Vll 1 - Declaração de Elaboração independente de Proposta 
J\N LXO IX - Declaração de Veracidade das lnfonnações Prestadas 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS (TODOS NOVOS DE PRIMEIRO USO E DE FABRICAÇÃO NACIONAL), 
DESTINADOS Á MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS A 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de awrdo com o arrimado pelo art. 
6º, inciso Xl .l; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da l ,ei n.º 1-1-.133/ 2021, considerand<> a oportunidade 
de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior yantaJosidade 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, , ·iabilizando dcti,·idacle para concomitância da 
execução; 
1.3. 2.1. Para participar do certame, o licitante deve prc)\·idenciar o seu credenciamento, com atribuição de chan· 
e senha, diretamente junto ao pro,·edor do sistema, onde de\'erá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruçc"íes para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante <> cadastro pré,·io 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.2. A" instrnçôes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio clctn,nico ou solicitadas por mno 
do scw1inte endereço de e-mail: crn1t:11c ,rí1 bll e >r". br. 
2.3. I •: de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se pre,·iamcntc no sistema elctr<J111Co utili/.ado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôes efetuadas cm seu numc, assumir como finnes e \Trdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do prm·edor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por cn·ntuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.3.2. Acompanhar as operaçôes no sistema elctrô111co durante o processo ltc1tatóno e responsabilizar-se pclb onus 
decorrente ela perda de negócios diante da inobscr\'ância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao pron:dor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.-4. L:tilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chaw· de identificação ou da senha ele acesso por interesse próprio. 
2.-1-. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, t.Jlll' comprn\·arcm 
eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.-1-.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral 
unificado, seja o disponÍ\'el no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SlCAF, bem como do pn'iprio 
Poder Executivo de Alto Santo/CE, conforme art. 87 da Lei n" 1-1-.133/ 2021. Neste caso, por ser nãu unificado, a 
licitante deverá solicitar o registro até O 1 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
necessidade de ha\·er tempo hábil para processamento do registro. 
2.5. J\ participante que pretender utilizar os benefícios pre\·istos nos art. -t-2 a -t-5 da] ,ei Complementar 123, de 1-t
de dezembro de 2006, alterada pela J ,ej Complementar 1-1-7 /201-t-, a MF, [-;: PP, Ml ~I ou Cooperati\"a, que se 
enquadre na receita de ME ou EPJ>, de\·erá apresentar declaração de ser elcgin.'.l aos benefícios cio tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno pmte, 
ou seja, quando hou\"er fan1ramento superior exigido 2.3 e na respectirn legislação supracitada, compete am 
licitantes mteressados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento 
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse em1uadramento, poderá ser declarado 
inidêmeo (art. 13, § 1 º, do Decreto 8.538/2015). 
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.-t-, mas possuir restrição 
cm qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Ncgati\"a 
de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao l •GlS), terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova doctunentação, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data cm que for declarada como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
1\dministração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respecti\·o 
prazo. 
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na decad[,ncia do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades pre\·istas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou re\·o6rar a 
licitação. 
2.13. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da J ,ei 1-t-.133/2021; 
2.13.1. Declarada iniclônea de acordo com o preYisto no mciso IV do art. 156 da J ,ei 11." 1-t-.133/ 2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidad e; 
2.13.2. Com falência decretada; 
2.13.3. Consorciada; 
2. 13.-t-. Suspensa pela Prefeitura de Alto Santo/ CE; 
2.13.5. h11 regime de concordata; 
2.13.6. Pessoa jurídica Ltue, dentre seus d.ingentes, responsáveis técnicos ou lq,rais, dentre suas equipes técnteas, 
bem assim dentre e\·entuais subcontratados figure lJUem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração 
Direta ou Indireta do Município de Alto Santo/CE; 
2. 13. 7. De sctTidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsá\·el. 
2. 13.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação cm 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, obsen·ado o § !º do art. 1-t- da Lei nº 1-1-.133 / 2021; 
2.13.9. t\gentc público do órgão ou entidade licitante, de\·endo ser obscn-adas as situaçües que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação llue disciplina 
a matéria, conforme §1 º do art. 9º da Lei nº 1-t-.133/ 2021. A Yedação é estendida a terceiros que auxilie a conduçào 
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da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.13.10. Fmpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.13.11. Pessoa física ou Jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, ccon<>mtea, financeira, 
trabalhista ou ciYi.1 com dirigente do úrgão ou entidade contratante ou com agente público lJUl' desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou <.Jue deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.11.12. Pessoa física ou jurídica lJUe integre o mi de pessoas sancmnadas nas hipóteses do ~ Sº do art.1.-J. da l ,c1 nº 
1.-J..131/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida l .ei. 
2.13.12. Vedada participação de cons<',rcio. 
2.13.1.-J.. J\quela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3. 1.2. fü_•ccbimento das "propostas de preços" \'ia sistema; 
3.1.3. 1\ bertura das propostas de preços apresentadas; 
3. 1 . .-J.. l .anccs; 
3.1.S. l labilitação do(s) licitante(s) mclhor(cs) classificado(s); 
3.1. ó. Recursos; 
3.1. 7. J\djudicação; 
3.1.8. 1 r omologação; 
3.1.9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 1111c10 e mcluir-se á o do 
, ·cnciment<J. 
3.1.10.1. Só se iniciam e \'encem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.2. O scn-iço objcto desta licitação, será executado pelo período ele doze meses a contar de sua assmatura, 
podendo ser prorrogado nos termos <lo art. 107, caput, da Lei N. " 1-1-.133/ 2021. No caso deu contrato ultrapassar 
o exercício, de,·erá a administração atualizar, por meio de apostila e d<:' forma unilateral, as disposições que assim 
se permitirem, inclusi,·e a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1.10..-J.. A Prefeitura Municipal de Alto Santo/ CE com·ocará a licitante vencedora para assinatura do conrraro, 
no prazo má.ximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.1.10.5. O prazo de con\'ocação poderá ser prorrogado 01 (uma) \'ez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
/\d ministração. 
3.1.10.6. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/ aquisiç<"ies vinculados a este edital cm até 05 
(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.7. (~ facultado à J\dministração, quando o co1wocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou n;'ío 
retirar o instnunento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante ,-cncedor, sem prejuízo 
das sançôes estabelecidas neste edital e na Lei n. 0 1-1-.133/ 2021. 
3.1.10.8. J\ recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o instrumento 
Cl[Uffaknte no prazo estabelecido pda Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fan>r do c'>rgào 
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subi tem 3.1.10. 9.1. 
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subirem 3.1.10.7, a 
1\dministração, obsef\'aclos o Yalor estimado e sua e\'cntual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.1. l 0.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com ,·istas à e ,btenç~o 
de preço melhor, mesmo lJUe acima do preço do adjudicatário; 
3.1.1 O. 9.2. J\djudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a mdcm 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.1 O. Decorrido o prazo de ,·alidade da proposta indicado no edital sem conn,cação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
-1-.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da J ,ci nº 
1-1-.13:,/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido ati· 03 (trl·s) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço cktr<lllÍco citado no subitem -1-.3 abaixo. 
-1-.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dintlgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento d() pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas ,·incularão os participantes e a 
1\dministração. 
-1-.2 .1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitcm -1- .2, o Agrnte de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 
-1-.3. /\ impugnação e o pedido de esclarecimento dc\'erão ser realizados exclusi\'amente por meio clctri'mico , no 
endereço l1cHac,1csG1:alt o~:llll<>.cv.g"\ .br ou http ~:.' b llc<>111pr.1s.n1111 · 11 ()111(, Jlubli< \cccs~ (Bolsa de J ,iciracôes e 

l ,eilões). até as 23h59min, com a informação do nº do pregão, o óq.,rào ou entidade promotor da licitação e ,\gente 
de Contratação responsável. 
-1-.3 .1. As impugnaçôes apresentadas deverão ser subscritas por representantes lq,rais mediante compro\·ação, sob 
pena do seu não conhecimento. 
-1-.-1-. 1\s impugnaç<,es de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e de\·erão serem mutivadas pelo 
agente, nos autos do processo de licitação. 
-1-.5. /\colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) ,\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraYés do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, cm formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extclls<,es 
t .doc, *. xls, ou ·'.pd f. 
5.2. Cada face de docwncnto reproduzida dc,·erá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas repn >duç<->es 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente prü\·ada pelo licitante IH> ato 
da apresentação do documento. 
5.2.1. Não serào aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm fac 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, dcn·rão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, den,·rão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.2.-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de rnlidade expressamente 
dctcrm111ado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados cm (originais ou cópias), no caso de c<'Jptas, den:rào 
ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá tambC:·m solicitar origmal de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo o licitante obrigadíl a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (lJllílrenta e oito) horas contados a 
partir ela solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusi\·amcnte por meio do sistema 
https: //bllcompras.com/ 1 Iume/ PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação cxigiclo!-
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.7. O e1wio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste !•:ditai, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
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~1-1~~·~L~·· ~=~l!iZollwn..=.;=;;:;:=============::::::.:::::. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as opcraçúcs no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen-ância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Àt(; a abertura da sessão pública, us hcitantcs poderão 
retirar ou substin.1ir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Pará6,,:afo Segundo: Não sení. estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul.L,>ílmento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para aYaliação do Agente de Contratação e para acesso público apfr, o 
encerramento do em·io de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de,"Crá ser elaborada e em·iada cxclusi,·amcnte pm 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Sen·iço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a MARCA de todos os produtos do(s) Lote(s), com o \'alor u1i.itári< i 
por item e global por LO'l'E em conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os itens de, ·crão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consi.L,'1rnda no edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos/ set-Yiços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conforni.idade com as exigências do instrumento com·ocat<'irio. 
6.2. () encani.in.hamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigc"- ncias de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efen.1adas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais api',s a 
,·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números api'is as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc,,idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem ele lucro, não cabendo nenhum outru ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva respo11sabilidadc do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
c1uak1uer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não p1T,·isto cm lei. 
6.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, preYaleccrá aquele lançado nu sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às cnrreçôcs 
neccssanas. 
6.3.S. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estim;idos para a 
contratação. 
6.3 .6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação obsen-ará o preço global pur lote, e~presso cm 
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o Yalor global por lote. 
6.-1-. Os quantitatiYos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.-1-. 1. ,\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua tot1lidade confonnc licitado. 
6.5. O prazo de rnhdade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias C<H1secuti\'0S da sess~o 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de Yalidadc, será considerado ayuelc definido neste 
1 ·'.ditaL 

6.(,. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm t 
especial quanto à especificação du sen·iço e as condições de participação, competição, julgamento e formahzação 
do instrumento contratl.1al, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicáH·I, , 
notadamente às Lei N º . 1-1-.13.1/21. 

. 
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6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cm·iadas atra,·c'.·s do sistema, inclusiH· (1uanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer nutro documento, nem 
permitido ao licitante fazer quak1uer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
6.8. QL'.ALQL' l·:ll LJCJTANTE QL'E SE IDENTll :JCAR N /\ PLATAFORMA DI ·'. QL'1\LCJL' l-:J~ l·ORl\f1\ 
SF.RJ\ SCM/\RJAl'vll ·'.NTE F.xcu_:ino D/\ D[SPCT/\. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 . /\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e uumerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
7.1.l. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CI ~, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei N". 
l-+.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subitcns 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de ,·alidade. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no re,gistro pt'1blico de empresa tnC'rcantil da Junta 
Comercial; deYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com ,1\-erbaçãn no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CPJ : e RC ou 

Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm , ·igor, 
dc,·idamcntc rq,11strado no registro público de empresa mercantil da .J unt..1 Comercial, cm se witando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rei,'1Stro da _I unta onde opera com 
a\'erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) C:Pl ; e RC ou Carteira 
de I fabilitação sc'Jcio do(s) ela empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperati,·as - 110 

Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; den'ndo, IH> cas() da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
1-:stado onde opera com a,·erbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm fi.mcmname1lto 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo <'>r1--,rão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERA TIVAS BRASILEIRAS, no caso de couperat1,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-l-/ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
an. -l-7 da lei 5.76-l-/71; 
III) 1\ ta de fundação da coopcrati,·a; 
IV) J\ta da assembleia que apron>u o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia ljUe os apro,·ou; 
VII) ! •:ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Pro,·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houH·r, relati\'o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idadc e compatÍH·I com o objeto contratual. 
7.3.?,. Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati\'a de di-bitos 
rela ti,·a aos tributos federais e dívida ati,·a da Cnião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RJ ,B/ PCl ;N Nº. 1.751 / 1-l-. 
7.3.-l-. Pm,·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão 11l'f.,>ati,·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
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7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati\·;~ ~\Íi·Í)itos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. - C:ERTIFlCADO Dl ·'. RLGCl.ARIDADL~ Dl ~ SJTL1M;i\o - CRS, OL: F<JUV /\Ll ·'. NTL, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Sen-iço - l :c;TS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, de\'cndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DL fNl ·'.X ISTl~NCl 1\ DE D(~l31TOS INJ\Dlf\1Pl.lDOS Pl,J{J\NTI •: 1\ JL:STIC; A DO 
TR1\BJ\LI 10, mediante a apresentação de Certidão Nq . .,rati\'a, nos termos do Título Vll -1\ da Consolidação das 
l .eis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5A52, de 1 º dc maio dc 1 'J-l-3, da jurischçào da sede ou filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimcnto ao estabelecido na Lci Nº. 9.85-1-/ 99, e ao inciso XXX 111, do art. 7" da 
Constituição f7ederal, não cmprcga menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-l
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-1-. 1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício socrnl (2022/2023), Já ex1gÍ\'C'tS e 
apresentados na forma da J ,ci (com indicação do Nº do J .ivro Diário, número de Registro na Junta Comeroal e 
numeração das fo lhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que compni\·em a 
boa situação financeira da empresa, \'Cdada a sua substituição por balancetes ou balanços prm·isc'irios, podendo ~er 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos dc\'erão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Rcprcsentantc legal da empresa. As assinaturas den·rão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
snnplcs nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de l nfonnaçào 
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deYerá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamentc registrado na Junta Comercial, constando no Balançou númcro 
do ) ,ivro e das folhas nos quais se acha tramcrito ou autenticado na junta comercial, den'ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional ele Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.-1-0-1-/7 6, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, uu cópia registrada/ autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. 1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.-1-. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas cxplicati\'as do balanço. 
7.-1-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada Q TDJ\), através de fotocc'ipia do livro Diáno, 
inclusi\-c com os Termos de Abertura e de Encerramento, dc\'idamentc autenticado na Junta C:()mcrcial sede ou 
domicílio da J ,icitantc ou em outro ÓtJ,ràO equivalente. 
7.-1-.3. Certidão Ncgati\'a de Falt,ncia, Concordata, Recuperação.Judicial ou 1-:xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e <1uando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cín,is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidade. 
7.-1-.3.1. Na ausência da certidão negati\'a, a licitante cm recuperação judicial clc\·er:í compro,·ar a sua \'iabilidadc 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do arl. 16-l-, § 5º, da J ,et n º 

11.101/ 2005. 
7.-1-.3.2. A empresa cm recuperação judicial/extrajudicial com recuperação Judicial / plano de rccupcraçáo 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação cconfünico-financeira . 
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f) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e ma triz. 
IT) No caso de cooperati,·a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida 11() item "7.--1-.3" acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do ÓrJ_,>io (ou empresa) emissor, fornecidu pm pbsoa jurídica lk 
direito público ou pri,·ado, comprO\·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\'idade compatÍ\'d com 
o objeto da licitação cm características, d(·,·endo conter, no mínimo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) enussor; , 
b) descrição do objeto contratado; (FORNECIMENTO DE PNEUS E CAMARAS DE AR) 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
7.5.1.1. A Prefeitura Municipal de J\lto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa Jurídica / física 
emitente do Arestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no art. 6--1- da Lei 1--l-.13]/2021, 
visando a obter informaçôes sobre o fornecimento prestado e cúpias doas rcspecti,·as notas fiscais de exccuçã() 
dos sernços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidúnea para liotar ou contr:itar 
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impediti,·o da habilitação, ficando ncnre da 
obri6>;1toricdade de declarar ocorrê·ncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste 1 •:dital (ANEXO 
Ili). 
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ,\lto Santo do(s) 
s<'icio(s) e/ ou proprietário ela empresa (ANEXO VII). 
7.6.--1-. ,\h-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo úq.,ràu competente 
da sede da empresa; 
7.6.5. Declaração de ljUe o licitante concorda com a E laboração lndependente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.6. 1\prcscntar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da l .et nº 
1--1-.133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.7. No caso de licitantes de,·idamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CI •:, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAJ · 
atualizado junto ao Município de Alto Santo/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subi tens, cuja autenticidade e prazo 
de \'alidadc serão analisados pelo Agente. 
7.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/CI ·'. dewrá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
7.6.10. ,\s microempresas ou empresas de pel1ucno porte (ME ou 1 ~PP) l]UC possuam restrição fiscal, quanto aos 
docwncntos exigidos neste certame, de,Trá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tamb<'.·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o art. --1-3, §1 º da l .ci Complementar Nº. 123/06 e suas altcraçôcs. 
7.6.10.1. A não-regularização da documentação, nu prazo 1c6ml pre,·isto, implicará decadi:·ncia do d1retto à 
contratação, sem prejuízo das sanções e infraçôes previstas 110 Título IV, Capítulo l, da Lei 1--1-.133/ 2021, sendo 
facultado ao Município de A.lto Santo/CI-.'. con\'ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.11. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ ou proposta, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de no\'os documentos, salvo cm sede de diligência conforme art. 6--1- da l .ci n" 1--1-.133 / 2021. O licitante 
dcw·rá en\'iar os documentos complementares via sistema no prazo de 2--1- (,·intc e quatro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.12. Não se caracterizam documentos nm·os aqueles 4ue ,·enham a compro\'ar fatos existentes à época da _ ~~ 
abe<tura da scssào, com ,cspaldo no p,c,·isto no Ac<i<dào 1e1 1 no~1 -TC L -Plcnácio. r 
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos dcw'rão estar com o número do C:N PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, excC'l"o 
quanto à certidão de débitos junto à Receita l;ccleral, por constar no próprio documento que é_, ,·alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado ele regularidade fiscal do 1 ;CTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizadn, deYendo desta forma apresentar documento comprobatc'irio da autorização 
pa1·a a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / Ml ; da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação ele documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
nah1reza, forem emitidos somente cm nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação 11() 

crime de falsidade ideológica, prevista nu artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes pre,·istos 
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 1-1-.133/2021, além de poder ser punido administrati,·amentc-, conforme as 
sançôes pre\'istas no presente ! •:ditai. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por mcH> da IJ\'TI .'. R,'\'/ :··1; mcdiantc
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atra,·és do Sistema dt Prc.(,r-ào: 
https: //bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/ CE, designado com o 1\gentc de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
tlttps: //bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
8. l.2. O licitante poderá en\'Íar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
cletr()IUCO. 
8.2. t\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrín.' l do lic1tantt·, 
cxclusi,·amente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites ele data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusi\'as, se for o caso, e segregação de licitwtes dentro dos limites legais. 
8.3.1. Na hipótese de não ha,·er expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não rnais será permitido o cadastramento 
ele propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complementação. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação , ·crificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não csti,·crem cm conform.icladc 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-.1. A desclassi ficaçào ele llualquer proposta el e preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.-1-.2. O sistema fará, autom,'lticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 1\gc11te de 
Contratação, cm ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº . 123/ 06 e J ,ci Complementar N º . 
1-1-7 / 1-1- e suas alterações. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará início 
à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances dccn:sccntes, cxclusivanwnte, por 
meio do sistema eletrônico. 
8.5.1. 1\berta a etapa competiti"ª: os representantes dos proponentes dc,-crão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter concctad() ao sistema e· / 
ac01npanhar a fase con1petiti\'a. 

8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respect1n> 
horário de registro e valor. ' 
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8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-l-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre\'alecendo aquele que for recebido e registrado pnmeiro. 
8.5.(, . Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do Yalor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas clecim,-i1s dos ccntan>s, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, cm um ,·alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deYc se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas dcomais (centanis), dlTendo 
o Agente de Contratação e o licitante H'ncedur proceder às adequaçôes de preços necessárias, inclusiw por ocasião 
da entrq.,ra da proposta de preços reajwaada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
elctr[mico, contraproposta ao proponente que tin·r apresentado o lance mais Yanta1oso, para ljue seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas 
pre,·ista.s neste lidital. r:icando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. /\ negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5. l O. O sistema informará a proposta de preços de menor , ·alor imediatamente apc'is o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação du lance 
ele menor Yalor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o /\gente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
(1uanto à cunfonnidadc entre a oferta de menor preço e o ,·alor estimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo motiva.damente a respeito e tendo efetiYada a Yerificação da licitude 
de preços di,·ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de faq)recimcnto licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante ljUe compro\T a 
exequibilidade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo ha,·er desistência, ;;uje1tando-sc o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1-L Os licitantes que apresentarem preços excessi,·os ou manifestamente inexequí,·eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisúrios, de ,·alor 
zero ou incompath-cis com os preços de mercado acrescido dos respecti,·os enca.rg< is. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores a.os ,·alores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infrnores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município /\!to Santo/ Cl ·'., responsá,·el pela elabornçàu e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipé,tese de desclassificação do licitante que tin·r a.presentado a oferta com menor , ·alor, o Agente de 
Contratação de\'crá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
sua proposta antenormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro,·ada a compat1bilidadc 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o c1n-iu de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e succssi\'os, com lance final e fechado. 
8.6.1. 1\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o s1;;tema 
encaminhará a\'iso de fechamento iminente dos lances, após o ljUC transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. I•:ncerrado o prazo pn.- ,·isto no item 8.6.1, o sistema abrirá uporturndade para que a licitante da oferta. de 
Yalor mais baixo e os das ofertas com preços até 10" o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não ha\'endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até· 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.6.3. /\pós o término dos prazos estabelecidos, o sis tema ordenará os lances segundo a ordem cresc 
4

c, -~· .. d ~,;]ores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, han·rá o reinício da ctap:i fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6..+. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela C:'ljuipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6.-+.1 . No caso de desconexão com o /\gente de Contratação, no decorrer da etapa competit1\·a do Pregào, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.-1-.2. Quando a desconexão do sistema cletrêmico para o 1\gcntc de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirnlgação. 
8.6.S. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l ·:m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pel1ueno porte 
e a cooperati\·a que se enquadre nos termos do art. 3-1-, da J ,ei 1:ederal nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de arC:· 
Sº o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se em1uadre nessa situação de empate, será 
connicada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de OS (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar nm·o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
8.6.S. l. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de nutro em situação de cmpatl', 
realizando o chamado de forma automática, conforme preYisto no art. 60 da l .ei nº 1-1-.133, de 2021 . Não han·ndo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilit1ção de licitantes, à 
anulação ou ren)gação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 1-+.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lan-atura da ata. 
8. 7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 111ab1litaçãu 
do lteitante: 

8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada ela 
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
l!Uando será concedido aos licitantes um prazo de, no núnimo, 20 (nnte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 

8.7.-+. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8. 7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a lJual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual dc\'erá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do receb11nento 
dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (t:rt·s) dias úteis, 
contados da data da intim,'lção pessoaJ ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a Yista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ ou contrarrazões de recurso, de\'erá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os 
referidos documentos sejam de acesso li\Te ao ,\gente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensiw> do ato ou da decisão recorrida ate:'.· que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscetíveis de apro\'citamento. 
8. 7. 11. Não serão conhecidos os recursos intempcsti\'OS e/ ou subscritos por representante não habilitado 
lq.,ralmente ou não identificado no processo licit:t'ltúrio para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com \·ista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante no 
subitem 5.1 deste edital. 
8. 7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíwis de aprm·citamento. 
8.7.1-1-. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
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elctrúnico responsá\·cl pelo cerrnme http~: ,, 1blk1,mprn~.c<>m l l1,11w Puhlic,\ccC's~. 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la\·rada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \·erbais sucessi\·as, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, de\·endo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8.1. /\o final da sessão, caso não haja intenção de inteqx>sição de recurso e o preço final seja compatÍ\·d com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao licitante 
declarado \'Cnccdor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) /\ Procuradoria jurídica do 1\funicípio e/ ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 1 nstrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O J\gente de Contratação,, facultac.lo, a quak1uer rnomen10, suspender a sessão 
mediante moti\'Cl de\·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O /\gente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2° da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decis<'íes. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema cktrf>ntCo 
permanecer acessÍH'I aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a c.lesconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, 
atra\·és de memagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado \·rncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração -Agente de Contratação ou Secretário(s) - será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Prq,,>io I Jetrê>n1co: 
https://bllcompras.com /Homc/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE, se resguarda n<J direito de diligenciar junto ao licitante 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
a11. 64 da Lei 1-t.133/2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. Fncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante wncedor 
dc\Trá encaminhar a proposta de preços com os rcspectinls valores readequados ao menor lance obedecendo a 
todos us dados solicitados nesta cláusula, de\'erão ser cm·iados ao e-mail do Setor de J ,icitaçôcs da i>refr1t1.1ra 
1\funicipal de- Alto Santo/ CI ~ (licitacocs(a altosanto.ce.go\'.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
ap<'>s com·ocaçào o agente atra\'és do dHJI do sistema de prq..,>io eletrônico, para que o Agente- de Contratação 
proceda a uma bre\·e análise. 
9.1. l. No em·io eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema 
bllco_mpras.com/Home/PublicAcccss, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos \·ariáveis, impostos; margem de- lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obri).,>atúrio sumentl' para a licitante \·encedura 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o jul).,>amcnto da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição cio canmbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o C:NPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
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c) Rclaçào dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI :, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci\·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e LT, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do súcio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos neccssárins para 1 > 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, prc\·idenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros <>nus que incidam ou 
Yenham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descriçào detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Tenno de Refrr<'.-nc1a: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou mscnção do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos cxii.,,idos no item 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas] ,eis Complementares Nº . 123 / 06, nº 1-1-7 / 1-t e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edit;il, o licitante será declarado vencedor, sendo lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9.1 .-1-. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a ofrrta subsequente, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucess1Yamcnte, até a apmação de uma proposta de preços que atenda integralmente 
ao edital, sendo o rcspectini licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 

Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a 
documentação ou de outras propostas de preços escoin1adas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
9.1.6. 1 fa\·endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da admmistraçào, 
para regularização dos documentos relatinls à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm l ,ei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. l·'.nccrrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante proYisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme pre\·isto no art. 1-1- da 
Lei nº 1-1-.133/:2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICJ\J,'; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral da L'nião 
(h ttp~: \\"\\"\\ .p1>rt :dtransp arc11c1a.l!<> \ .br .1~:i nc<)O. Cl'1s); e, 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNl::P, mantido pela Contrnladoria-Ceral da L·111ào 

htrp s: ' \\ \\ ,, .p1>rraltra11sparenna.g·o\ .br/sa11 c< >< s , cncp). 
9.2.2. /\ consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da \·edação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.-.J.29, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências l mpediti\·as J ndirctas, o ,\gente 
de Contratação diligenciará para verificar se houyc fraude por parte das empresas apontadas no Rclat<.>no de 
Ocorrências ltnpediti\·as lndirctas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3. l. /\ tentati\·a de burla será Ycrificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.1.2. O licitante será com·ocado para manifestação previamente a uma e\·entual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado mabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.4. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lu.l,>ar tenha se utilizado de al!,'1tm tratamento 
faw>n-cidn às MI J EPPs, o agente \·e1ificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste 
edital. 
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9.2.6. Verificadas as concliçt'íes de participação e de utilização do tratamento fa\'orecido, o /\gente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adct1uação ao objeto e à compatibilidade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, obsen-ado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
').2.7. Será. desclassificada a propusta Yencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequí\·eis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não ti\-crem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela /\d ministração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste hlital ou seus anexos, desde que insanáH·l. 
9.2.8. No caso de bens e setTiços cm geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a SOº u 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, den:ndo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de comprm·ar a exequibilicl aclc cio valor proposto. 
9.2.8.1. /\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do /\gente de 
Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o n1lto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante \·encedora, correrão por conta das 
dotações orçamentárias, sob as rnb1icas: 2301 12 361 0600 2.054 - Gestão das Atividades do Ensino 
Fundamental; 2301 12 361 0602 2.060 - Gestão do Transporte Escolar na Educação Básica; 230112 122 
0100 2.040 - Gerenciamento Admin. e Estratégico em Educação, elemento ele despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, sub elemento: 3.3.90.30.25 - Material p/manutenção de bens móveis , hmtcs de 
Recursos: 1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação /15-t0000000 - Transferência do H . ..: NDLR -
Impostos/ 1553000000 - Trans ferência ele recursos do PNATE, consignados no Orçamento de 202-4. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. /\ adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPL-:'.TENTE. 
11.2. O sistema gerará ata circuns tanciada, na qual estarão registrados todus os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11.3- /\ autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar <n1 

renigar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supen-eniente de\·idanwntc 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DAASSINATURADO CONTRATO 
12.1- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETAR[/\ DEMANDANTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse óq:,rão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \'CZ, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
15.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente dn·erá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o /\gente de Contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sançiics cabí\·eis. 
15.3- O Agente de Contratação retornará as ati \·idades de seleção de melhor proposta e con\'ucará outro 1ic1ta11tc, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
15.-t- O licitante que, com·ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entrq.,,ar a documentação exigida neste ed ital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução ele seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inid()neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será clescredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas preYistas 
cm edital e no contrato e das demais cominações lega.is. 
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13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 12-1-, da Lei Federal 1-1-.133/ 2021, poderão ser alterados, com :i.s devidas 
justificatins, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela 1\dministração: 

a) yuando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
fl - por acordo entre as partes: 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sc1Tiço, bem como do mod() 
de fornecimento, cm face de ,·crificaçãu técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) Ltuando necessária a modificação da forma de pa1-,ramento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pa1-,ramento cm relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou scn-iço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, ciso 
fom1ito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprc,·isíveis ou prc,·isín:is de consequências incalculá,-cis, 
que im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição ob1etiva de 
risco estabelecida no contrato. 
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12-1- da Lei l•ederal 1-l-.1:i3, o contr:i.tado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acré·scimos ou suprcssões de até 25"" (vinte e cinco por 
cento) do , ·a lor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12-1- da Lei l;ederal 1-1-. 1.,3/ 2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.-1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumentt' ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração de,·crá restabelecer, no mesmo teimo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
13.S. A extinção elo contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econfimico-finance1ru, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a , ,igência 
do contrato e antes de c,·entual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 1-1-. 133 / 2021 . 
13.7. 1\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçües determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos ele justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-1-. 1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou ma.is fiscais do contrato, 
representantes da Adm.inistraçào especialmente designados conforme rel1uisitos estabelecidos no :irt. _,, d l .t·1 
l--l-.Ln/202 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
1-1-.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
1-1-.3. O fiscal do contrato infonn.1.rá a seus superiores, em tempo hábil para a adoçào das medidas conYcnientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
1-1-.-1-. O fiscal du contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deYerão di rimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes rck,·antes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôes constantes da J ,ci Nº. 1-1-.133/ 2021, inclusive quanto às pnHTOl-,lílÇÔes, alteraçôes e rcscisócs. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de OlU)l ·'.NS DL COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,·cnccclor, que indicarão os quantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a co1weniência e oportunidade adrninistrati,·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
IS.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada ,·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida , ·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro munteipal. 
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15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidalk~..: IF.f'.t1(berá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias úteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci"il do fornecedor por , ·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especifica.çôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
15.2 . ...J.. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obser\'ando rigorosamente 
as especificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referé\ncia e obsen-aç(>cs C()nstantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentcs. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) u111dadc(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
15.2.5. l. /\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcn·rão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
15.2.6. Nu caso de constatação da inadcl1uação do produto fornecido às normas e cxigi:·ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,-cncedora a adm.inistração os recusará, dc\'cndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2...J. (, ·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplirnção das 
penalidades cabÍ\'cis, na fomia da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obsernmlo rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôcs constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas , ·igentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de tod()s os 
impostos, taxas e quaisl1uer únus de origem federa l, estadual e municipal, bem como, lJuaisqucr encargos Judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáaos, fiscais e comerciais resultantes do fomcc1me11to que lhes sejam 
imputá,·eis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob1eto cm que se \Trificarem 
, ·ícios, defeitos ou incorrcçt>es; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta.mente à Administração ou a terceiros, decorrentes ele sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã() cn1 o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15....J.. O pa6>amento somente será efetuado após o ªatesto", pelo sctTidor competente, da Nota hscal / l·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
15....J.. l. O "atesto" fica condicionado à verificação da confonnidade da Nota Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15.5. llaYendo erro na. apresentação da Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade vcn ficada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1 . Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,Trificar a manutenção elas comliçôcs de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pai-,l,\mcnto. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária ele Crédito, mediante depc'isito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'lsto na legislação Yigenrc. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como cm.itida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.10. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,Tnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o , ·alor de,·ido de\'erá ser acrescido de encargos moratúnos apurados com base na , ·a riação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (lCP-DI), dini16rado pela h111dação Cetúlio Var~ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a cio efetivo pai-,>amento, adotanclo-s(· o critério "pró-rata temporis" para as t~ 
atualizações nos subperiodos inforims, 30(uinta) d,as. ~ 
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15.12 - De\·crão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato por esgriffi'I. l'nto do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os \·alorcs dccorn·ntcs de 
inclenizaçôcs ou de multas e\·enrualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16. l Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 1-+. 1:,3 / 2021, o presente edital consigna, como fonna de manutenção 
do el1uilíbno econúm.ico- financciro do contrato e reajustamento de preços, o índice do JPC ,\ ou outro que houn' 
por substituí-lo, caso mais favorán'.l à Administração Pública, como criténo de atualização monetária. 
16.2. /\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante \-Cncedor. 
16.3. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econt,mico-financcim, 
hipútesc cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (1\rt. 131, paráwafo ú111co da l .c1 
1-+.133/2021) 
16.-+. O pedido de restabelecimento do cquilíb1io econômicn-financeiro de\-erá ser formulado durante a\ igência 
do contrato e antes de e\·cntu:il prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1.+.133/ 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com cstl' instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre \'Ícios, defeitos ou incorrcçôcs verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corngiclo, no total ou cm parte, às suas expensas; 
17 . .+. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das ob1igaçôes pelo contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução dCJ objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, guando houver controvérsia sobre a execução do objeto, yuanto à dmwnsão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-+3 da Lei nº 1-1-.133/2021; 
17.6. 1,: fctuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçôcs estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressah·ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum mtcresse 
para a boa execução do contrato. 
17.8. l. A 1\clmmistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data cio protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder ewntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que v111culados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm dccorr<'.'·ncia ele ato cio contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, atra\'és do Setor responsá\'cl por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº l.+.133 / ~1. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusi\·amcntl' seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsL'rYandu, aind:i, 
as obr-igaçcies a seguir dispnstas: 
18.l.1. Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, ele acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ; 
18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-+ (\'inte e L]Uatro) horas que antecede a data da conclusão 
do scn·iço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prl'visto, com a devida compro\'ação; f 
18.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor cio contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
18.1 .-+. Reparar, corrih>tr, rcmm·er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, nu prazo fixado 

. 
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pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se \'Crificarcm vícios, defeitos ou incorrcçôes resultante. 
0

, 

ou dos materiais empregados; 
18.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem comu por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
dc\'idos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
18.1.6. Quando não for possÍYel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
1 ;ornecedorcs(SI CJ\ l ·), o contra ta do deYcrá entregar ao setor responsá,-cl pela fiscalização do contra to, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os sq..,'11intcs documentos: 1) prm·a de regularidade relativa à Sq.,'1.1ridack Social; 
2) Certidão Conjunta rclati,·a aos Tributos l;edcrais e à Dí,·ida Ati,·a da L' nião; 3) certidôes que compm\Tm a 
regularidade perante a 1 :azenda J ~stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -+) Certidão de 
Regularidade do 1:cTS - CRF; e 5) Certidão Negati,·a de Débitos Trabalhistas - C:NDT; 
18.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais pre,·istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-t (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrê-ncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati\'idade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que punha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.1.10. Manter durante toda a \'igência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçiks assumidas, todas as 
concltções exigidas para habilitação na licitação. 
18.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rc·sef\'a de cargos pre,·ista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rescn·as de cargos pre,·istas 
cm outras normas específicas. 
18. 1.11.1. Compro,·ar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitcm acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei n" 1-t.133/2021. 
18.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência do cwnprimento do contrato. 
18.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos qu.antitati,·os de sua 
proposta, inclusi\'e quanto aos custos variáveis decorrentes ele fatores futuros e incertos, dc,-cndo complementá
los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-t, II, d, da Lei nº 1-t.133/ 2021, 
18.1.1-t. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cup 
quantidade, c1ualidacle e tecnologia de,·erão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regc"-ncia. 
18.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
18.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18.1.17. Promo,·er, se for o caso a guarda, manutenção e ,·igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a \'Ígência do contrato. 
18.1.18. O. Pro,·idenciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do objeto contratual, nqa 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencaclos na Lei Cerni de Proteção de Dados, J ,e1 
nº 13.709 de 1-t de agosto de 2018 e suas alterações. 
18.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nus termos do artigo 7° do Decreto 11 º 7.20.\ 
de 2010 cumprir com as demais condiçües constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.1.21 - Responsabihzar-sc pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Cúdigo de Defesa do Ccmsumidor (l ,ei nº 8.078, de 1990). 
18.1.22 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pcrtinentcs. 
18.1.23 - Possuir certificado do fNMl ·'.TRO no ato entrega dos produtos, do fabricante. 
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20.1.2-t - Os produtos de,·crão ser ong111a1s de fábnca, pnme1ra lmha, usados cm lmha de produção de n~ontadoras 
nacionais de ,·cículos e implementas, não sendo aceitos pneus de segunda linha ou remolde. 
20.1.25 - /\ contratada dc\'crá apresentar no ato da cntrcg-a dos produtos, Declaração do 1 :abricante de garantia 
dos produtos, pelo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus e para as câmaras de ar. 
20.1.26 - Na vigência da garantia, a contratada deverá oferecer assistência tfrnica permanente, prestada por el1uipc 
especializada, sem ônus adicionais para o contratante. 
20.1.27 - Caberá a contratada arcar com as despesas de frete do produto a ser substituído. 
20.1.28 - /\ Secretaria requisitante rcser\'a -sc o direito de impugnar o material entregue, se esse não csti\'cr de 
acordo com as especificaçc"íes técnicas deste Termo de Referência. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 1-t.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexccução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause gra,·c dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse colcti,·o; 
e) der causa à incxccução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não nianti\'cr a proposta, sah-o cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con\'(>cado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durantl' 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comporta r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vis tas a frnstrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.8-t6, de 1° de agosto de 20U. 

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançiics: 
19.2.1. Ad\'ertência, quando o Contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. lmpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 6,,.-avc (art. 156, §-+", 
da Lei); 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifü1uem a imposição de 
penalidade mais gra,'e (art. 156, §5°, da Lei). 
19.2.-t. Multa: 
19.2.-t. l. moratória de 0,5 º o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o , ·alor da parecia 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
19.2.-t.2. 5°0 (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou cntrcg-a seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as cundiç<"ícs a\'ençadas, sobre o \'alor da contratação, por dia de 
irrq,,,ularidade na prestação dos scn-iços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 

19.2.-t.3 . lO" o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.-t.-t. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a prnmmTr a rescisão do contrato por 
descwnprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispcie o inciso I do art. U7 da J ,ei n. 
l-t. 133, de 2021 . 

19.3. A aplicação das sançôes prc,·istas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ~9°) 

19.-t. Todas as sançôcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cunndati,·amente com a multa (art. 156, 
§7") . 
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19.5. /\ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (c1uinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabí\'(;is forem superiores ao \'alor do pagamento c,·cnnialmcnte 
de\'idu pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratiYamcnte no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enYiada pela autoridade 

competente. 
19.8. /\ aplicação das sançôes realizar-se-á cm proc::esso administrativo tJUe assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, obsetTando-se o procedimento pre,·isto no caput e parágrafos do art. 158 da l ,ei n" 1-1-.133, 

de '.20:21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
19.9. Na aplicação das sançôcs serão considerados (art. 156, ~1º): 
a) a natureza e a gra,·idadc da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agra,·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela pro,·ierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oncntaçéies dos 
úrgàos de controle. 
19.10. Os atos preYistos corno 111fraçôes administrati\'aS na Lei nº 1-1-.133, de 2021, ou cm outras leis de hcitaçiies 
t· contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi\'os na Lei nº 12.8-1-6, de 2013, 

serão apurados e jul1-,i-ados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. J\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\·istos neste Contrato ou para pro,·ocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão ,·stc11d1dos aos 
seus administradores e súcios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de colif.,raçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen·ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré\'ia (art. 160). 

19.12. O Contratante deYerá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rclat.i\'OS às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de E,mpresas Jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de E.mpresas Punidas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder Executi\'o Federal. (Art. 161). 

19.13. /\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1-1-.133/ 21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipúteses: 
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete mocli ficação du , ·alor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da J ,ei n.º 1-1-.113/2021; 
20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçã!l, por prazo ~uperior a 03 (trt-s) 
meses; 
20.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obnf.,ratório 
de indcni.zação pelas sucessi,·as e contratualmente i.mpre\·istas dcsmobilizac;ôcs e mobili.zaçôcs e outras prc\'ista:--; 
20.1.-1-. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado ela emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos de,·idos pela Administração por despesas de obras, sen-iços ou fornecimentos; 
20. l.5. Não liberação pela /\dministração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de se1T1ço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais nan1rais especificadas no projeto, inclusin· de\'ido a atraso ou 
descumprimento das obrigaç<ies atribuídas pelo contrato à /\dministraçào relacionadas a desaprnpriaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. /\s hipóteses de extinção a que se referem os subitens '.20.1.2, 20.1.3 e 20.1.-1- obscn·arão as scgumtcs 
disposições: 

_, • • L 
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20.2.1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de graH' perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
20.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriI-,,taçôes assumidas 
até a normalização da situação, admitidl) 1> restabelecimento do equilíbrio econômicn-financcirn do contrato, na 
forma da alínea "d" elo inciso 1 [ do caput do art. 12-l da 1 ,ei n." 1-l.133 / 2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21 .1. /\s licitantes devem obscn·ar e a contratada dc\"C ubscn·ar e fazer obscn·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução elo objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \·::tntagcm com o obieti\"O 
de influenciar a ação de servidor público no processo de bcitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com n objeti,·o de influenciar o processo de licitação 
o u de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 1 >li sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços cm nÍ\-cis artificiais l ' 

não-e< impetitiYos; 
d) "prática cocrciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentc, às pcssoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer dcclaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de akgaçôes de prática 
pre\·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício cio direito de o organismo financeiro multilateral 
pn ,mover mspcção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo i.mporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contrato'.'
financiaclos pclu organismo se, em qualquer momento, constatar o em·oh-imcnto da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\·as ou obstruti\·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dc•yerá 
concordar e autorizar que, na hipótese deu contrato vir a ser financiado, cm parte ou inte,gralmcnte, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá llllC o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução cio contrato. 
21.-l. J\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôcs administrati\·as pertinentes, prc\·istas cm ki , se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conlu,adas 
ou coercitivas, no decorrer da bcitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cÍ\·eis. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22. l. Conforme o J\rt. 137 da Lei l•cclera l-l.133 / 2021, constituirão moti\'(JS para extinção do contrato, a tiual 
de\-erá ser forma lmente moti \·ada nos autos do p rocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situaçôes: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçôes, de projetos ou de prazos; 
11 -desatcndimcnto das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
111 -alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de fa lência ou de insolvência ci\·il, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razôes de interesse público, Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade cuntratante; 
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~ ~ , 
VII - não cumprimento das obrigaçües rclatiYas à rescn·a de cargos pre\·ista em lei, bem como cm o '5' 1IT?Jn~/ 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc\·idência Social ou para aprendiz. 
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do \·alor micial 
do contrato akm do limite permitido no art. 125 da Lei l-t.1 33/ 2021 
li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supermr a 03 (tri'-s) meses; 
1 I !-repetidas suspensões que totalizem 90 (nm"Cnta) dias úteis, independentemente do paI-,ramento 
obrigatório de indenização pelas sucessi\'as e contratualmente imprevistas desmobilizaçc1es e mobilizaçôe:,; e 
outras previstas 
!V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos paI-,ramcntos ou de parcelas de 
pagamentos de\·idos pela Administração por despesas de obras, sc1Yiços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
ser.iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi\'l' de\·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relaciunadas a clesapropnaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos li, Ili e IV do item 22.2. Obsel'\'arão as SC.(.,•umtcs 
d1sposiç<->es: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de wa\·e perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decort"erem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para u 
qual tenha contribuído; 
II assq.,rurarào ao contratado o direito de optar pela suspensão du cumprimento das obrigaçúcs assumidas até a 
norm:1Jização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forn1a 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
22...J.. Os emitentes das g,irantias pre,·istas no art. 96 da Lei 1-1-.133/ 2021 deverão ser notificados pelo contratante 
tJUanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. 1\ extinção do contrato poderá ser: 
1- dcterm.inada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
11 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução ck disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
111 - dctenninada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
22.6. i\_ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deYerào ser precedid:i.s 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzid:i.s a termo no respectivo processe,. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regulaoncntc comprm·ados que houver sofrido e terá direito a: 
1 - devolução da garantia; 
li - pagamentos de\·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pag,imcnto do custo da desmobilização. 
22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acaa-ctar, sem prejuízo das sançües 
previstas na Lei 1-1-.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e loc:i.l cm que se encontrar, pur ato p1úpno da 
Administração; 
li - ocupação e utilização do local, das mstalaç<ies, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da g,irantia contratual para: 

a) ressarcimento ela Administração Pública por prejuízos decorrentes ela não execução; 

h) pagamento de \'Crbas trabalhistas, fundiárias e pre\'idcnciárias, ljuandu cabÍYcl; 

e) pa1'-,ramento das multas dc\·idas à Adm.inistraçào Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabÍ\'t']; 
l V- retenção dos créditos decorrentes do contrato até u limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso Jl do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
sccretário(a) municipal competente. 
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23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. CULPA EXCLCSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extmçãu decorrer de culpa exclusiYa da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados l!ue houH-r sofrido e terá 
direitu a: 
23.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 
2:\.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DETl-:RMINADA L' NILA'lTRALMl ~NTI--'. PLL/\ ADMfNfSTRJ\(; ÃO: 1\ extinção determinada por ato 
unilateral ela Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôcs previstas neste edital, as seguintes 
consequências: 
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm lJUe se encontrar, por ato pn'>prio da 
Administração; 
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçôcs, cios equipamentos, do material e do pessoal cmprq,rados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
2-1-.1. C:unstatada irregularidade nu procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não sqa possín·l o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se revelar medida de interesse público, com arnliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
2-1-.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
2-1-.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefinos 
do objeto cio contrato; 
2-1-.-1-. Moti\·ação social e ambiental cio contrato; 
2-1-.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
2-1-.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
:?.-1-.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
2-1-.8. Medidas efcti,·amentc adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irrq..,rularidadcs apontados; 
2-1-.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 011 das parcelas 
em·oh-idas; 
2-1-.10. h?chamcnto de postos de trabalho dire tos e indiretos cm razão da paralisação; 
2-1-.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
2-1-.12. Custo ele oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
2-1-.13, Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabí, -cis. 
2-1-.1-1-. /\ declaração de nulidade do contrato admin.istratiYo requererá análise préYia do interesse público em·oh-1do, 
na forma do art 1-1-7 da Lei n. 0 1-1-.133/2021, e operará retroativamente, imped indo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
2-1-.15. Caso não seja possí,·cl o retorno à situação fátic::1 anterior, a nulidade será resoh-ida pela indenização pur 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíwis. 
2-1-.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que hou\-cr executado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos rq..,,ularmente compro\'ados, 
desde tjUC 11ào lhe seja imputá\·cl, e será promo\·icla a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
2-1-.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parecias contratuais vincendas no exercício cm llue for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de llucm lhe tiwr dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade cio contrato, a autoridade, com \'istas à continuidade da ati\·iclaclc 
administrati\·a, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar 11m·a 
contratação, por prazo de ati: 06 (seis) meses, prorrof,>tÍYel uma única \ 'ez. 
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25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DAANU 
'.25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatório de,·erão ser em·iadus o 
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessà() pública, 
exclusivamente por meio cletrfmico, no endereço licitacoes a altosanto.cc.gm .br), até as 13:00 horas, no 
horá1"10 oficial de Brasiha/ DF. Indicar n nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fatu 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
'.25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsá,·cis pela elaboração deste Ldital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 0'.2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
25.1.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
'.25.1.3. A impugnação feita tempcsti,·amentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo hcitatc'irio :ltl; 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
25.'.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
25.3. As respostas t1os pedidos de esclarecimentos e impugnaçcies serão dintlgadas no sistema e ,·incularãu os 
participantes e a administração. 
25.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatúrio que importe cm modificação dos termos d() 
ecl1ta l será designada nm·a data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 11:10 

afetar a formulação elas propostas de preços. 
'.25 . ..J.. l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto ongmal, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação elas propostas de preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma (JUC se deu ao texto onginal, exceto 
quando, inquestiona,·clmcnte, a alteração não afetar a formulação elas propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em (Jualyucr fase cio procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promm·cr diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infurmaç<ies ou pcrmitll' 
sejam sanadas falhas formais ele documentação que complementem a instrução do processo, H'dada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: ..J.2, 59 e 6..J. da Lei 1..J..133/ 2021. 
25. 7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de,-crào fazê-lo no prazo 
dctenninaclo pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Mw1icípio de Alto Santo/ CI ~ poderá rcrngar ou anular esta lic1taçao, 
nos casos pre,·is tos nos artigos 71, 165, 171 da l .ei Federal 1..J..133 /2021 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que dl'\-crá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
26.2- Conforme a legislação cm ,·igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ik:galicladc constatada ou pron>cada cm qualquer fase do processo; 
b) re\'CJgada, por conveniência da Acln1inistração, decorrente de mutinJ superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
1:ederal. 
26...J. - Esta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o prnnciro dia útil subse(1ucnte, na mesma 
hora e local. 
26.5- Fstc edital e seus elementos constituti\'os poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
localizada a Rua Frei J .amberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido a travC:-s 
cio site: licitacocs(á altosanto.ce.gov.br, www.tcc.ee.gü\ .hr ou 
https: //bllcompras.com /Homc / PublicAcccss . 
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente ele Contratação, durante o expediente normal da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua 1 ;rei Lambcrto nº U8, Centro, no horáno das 08:00 até às 
11:30 horas. 
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26.7-0s casos omissos serão resoh·idos pelo /\gente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto tiu.rndo, im1uestiona,-clmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros <>u falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado cm /\ta accssí,·el a todos, atribuindo-lhes Yalidadc e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a J\dmimstração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
26.11 - O liotante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do s<:-r,·iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital t' seus 1\ncxos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc
á o do \"Cncimento. Só se iniciam e , ·encem os prazos cm dias de expediente na /\dm1111stração. 

27. DOFORO 
27.1 - hca eleito o foro da Comarca de Al.TO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·trs1a 
oriunda do presente edital, que não possa ser resokida pela \"ia administrati, ·a, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais priYilegiado que sqa. 

/\lto Santo- CI •: , 17 de junho de 202--1-. 

MICIIF.LSEN D1Ó 
SF'.CRFTÁRIO DE EDUCAÇ O, ClÊNCIA E TECNOLOCf/\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQL.;TSIÇÃO DI ~ J>NEL1S, CÂMAR 1\S (l'C)DOS NOVOS DL PRIMl : IRO L'SO 1: DI •: 
1:AHRICJ\ÇÀO NACIONAL), D1 •:STINADOS Á MANL'TLNÇÀO DOS VIJCCLOS Pl •: RTl •:NCl •: NTFS OL. 
VTNCL.:L/\DOS /\ !;ROTADA Sl~CRETJ\Rl/\ ML1 NICJP1\L DL~ 1-:DL'CJ\(; ÃO, Cll-'.NCIJ\ L Tl •:CNOLOGI ,\ 
DO MCNICiPIO DI~ J\l .TO SANTO. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: Sl •J :Rl ~T/\RIJ\ DI•: l·J)L'C: 1\ÇÀO, Cli"-:NCI ,\ F 
Tl •:CNOJ.OGL\ (Sl~DL' C) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOJ 'E; 
FATOR SIGILOSO: Lm conformidade com o art. 18, paráb,rafo 1º VI da Lei 1--1-.133/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da 1\dm111istração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da l;nião, dos 1 :.stadns, dn Distrito h:deral e 
dos Municípios, inclusin: as entidades com personalidade jurídica de direito pri\'ado sob controle do poder público 
e as fundaçôcs por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indi,·íduo que, cm \'irtude de eleição, nomeação, desi.1,,nação, contratação ou qualquer 
outra forma de in\'estidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
J\dm.itlistração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, c.1ue participa ou matllfcsta a intenção 
de participar ele processo licita tório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: ati,·idade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou matcnal, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela /\dministração, cm car:ítcr 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relati\·os às licitaçôes e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo cli"ulga de fonna centralizada as informaç<>CS e os serviços de govemo digital dos seus <'>rgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio cconúmico-financciro de contrato utilizada para Sl·niços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, de,·endo estar prevista no edital com data ,·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data \'inculada ao acordo, à com·enção colcti,·a ou ao 
dissídio colctini ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre sc1Yidores cfcti\'c>s ou 
cmprq..,rados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisôes, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar l]Uaisqucr outras atiY1tbdes necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e J ,cilôcs, rntidadc con\'cniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operac1onal cm \'1gor, 
https://bllcompras.com/Homt: / PublicAcccss "Acesso Identificado 110 link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇA --CÉGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente, confm111e 
especificação do item abaixo disetirninado. 
Den·rá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na fom1a ELETRÔNICA, tendo com critério de 
jult.'ílmento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei 1:ederal nº l-1-.331/202 l de O 1 de 
abril de 2021, Decreto Federal nº 11 .--1-62 de 31 de março de 2023, Regulamentada pelo Decreto I\Iunic1p:il nº 003 
de 16 de janeiro de 202..J., da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consum.idor, Decreto nº 
6.20-1- / 07, Lei Complementar nº 123 de 1..J. de dezembro de 2006, J ,ei Complementar nº 1-1-7 de 07 de 1\gosto de 
201-1-, l ,ei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei l ·ederal 12 . ..J...J.O de 07 de julho de 2011 que 
altera o título VTT-t\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais norn1as pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
A aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de ônibus e carros da Secretaria é uma medida necessária 

e iusti ficada para 1-,,arantir a segurança, eficiência e sustentabilidade das opcraçôcs. 1 iste in\'cstimento não apenas 

assegura a continuidade dos serviços prestados à população, mas também contribui para a redução de custos 

operacionais e o cumprimento das normas lq..,rais, garantindo que os transportes estejam adequados para 

transportar os alunos elas escolas mu111cipais e técnicos da secretaria ele educação ciência e tecnologia, assim <>S 

componentes mecânicos estejam regularizados conforme necessário, eYitando us problemas no funcionamento 

dos transportes. 

1\ frota de ,-cículos da Secretaria desempenha wn papel crncial na prestação ele sc1-Yiços públicos, 1ncluindo 

transporte de funcionários, execução de atividades administrat.i\'as e operacionais, e atendimento à população. 1\ 

manutenção adequada desta frota é essencial para garantir a eficiência, segurança e continuidade dos ser\'iços. 

Os pneus são componentes ,·ita.is para o desempenho seguro e eficiente dos veículos. 1 ·:lcs são responsáw-is pela 
tração, estabilidade e conforto durante a condução. A substituição periódica dos pneus, câmaras e protetores i: 
cssenci:il para e,·itar acidentes, reduzir o tempo ele inatividade dos veículos e minimizar os custos de manutenção 
a longo prazo. 

D ESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
/\ descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados cm tc '>pteo 
específico cio l •'.stuclo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutiYo da pnmeira etapa do planejamento de 
contratação. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçôes PCA e com as diretrizes ele logística sustcntá,·cl, 
além de outros instrumentos de planejamento da 1\dministração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
t\ descrição ela solução como um todo encontra-se pormenorizada cm túpico específico do l ·'.studo Técrnco 

Preliminar (E"J'P). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

UI 
CAMARA DE AR DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA PNEU DE FABRICAÇAO l ·:---.; l) -1 :i NACIONAL 1000-20 1000/20- C .\R.\ ;,..;TL\ CO!\TR.\ DEI-EffO D! , l •, \BRI Cr\ <;,\U 

02. 
PROTETOR PARA PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 1000-20 1000/20 - C. \R.\ :\TI \ 

l ' '.'--D .J.:i 
CO!\TR:\ Dl ~FI O: íT( l Dl ·'. 1-'.\BRJ C: AC;Ao. 

LOTE II 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

111. 
PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 215/75 Rl7,5, C.\R.\,TI \ C:O\.TR.\ Dlil·l·TJ'() lW 

l '>-D -til 
1·. \BRI C. \(;.\C l ' 

PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 275/80 R22,5, c;:\ I{ \.\:TI.\ C{)I\ rn.\ Dl--:1-'ITJ'( l rw. 
112 

I· ·\BIW :. \C\0 
l '>.D - -y-, 

11:, 
PNEU DE FABRICAÇÃO NACIONAL 1000-20, c;,\R.\>.TI.\ O l'.'--TR \ Dl -:1' I •. JT() DI -: l . ....._ 1) -tfl 
I· \lmIC:.\C.\0 

(1-t 
PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 185/60 Rl5, C,.\R.\ ,TI.\ U )\. !"11.,\ I)I·.H '. I I"< l 1)1: 

l "\,!) 118 
I•. \rm1< :N ;.-,o. 

ll:i. 
PNEU DE FABRICAÇÃO NACIONAL 185/65 Rl4, C .\R.\;s..;TL\ CO, IR\ Dl ·J ' l•:IH l DI -: 

l '\, l) (18 
l· .\BRIC.\C;.\O. 

()(, 
PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 265/60 Rl8, C.\IL\,TI.\ C:01\Tlt\ Dl:l :I ,: I ]"() DI.: 

L">-D 118 
1 ·. \ BRI C: AC.\O. 

~ -
07 

PNEU DE FABRICAÇAO NACIONAL 205/60 Rl6, C.\R.\1\TI.\ CO"."TR \ l)lêl ·l •:Jrc l m, 
L ""- 1) (18 

Him1< :.v ;.\o. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçües realizadas pelo Setor de Cotaçào de PrC'çus 
do Município de Alto Santo/ CF, anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos confonne o art. 12-1-, da Lei f-edcra l 1-1-.131/2021, poderão ser alterados, com as dcndas 
1ustificati\'as, nos seh"rLJintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrê·ncia de acréscimo ou dimim11çào 
quantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

I 1- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sen·iço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) c1uando necessária a modificação da forma ele pagamento por imposição de circunstâncias supc1Tcn1cntcs, 

mantido o valor inicial atualizado e \'Cdada a antecipação do pagamento cm relação ao cmno1-,rrama 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou cxccuçào de obra 
Oll senr1ço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força mat(Jr, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre,·isíveis ou pre,·isíH:is de conscquêncrns 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a 
repartição objeti\'a de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas alteraçôcs unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12-1- da Lei l ·cdcral 1-1-.133, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acrC:·scimos ou supressões de até 25"" (vinte e cmcn por 
cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato. 
3. J\s alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12-1- da Lei 1:ederal 1-1-. U} / 2021 nào podemo 
transfigurar o objeto ela contratação. 
-1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 1\dm1111straçào 
de,·erá restabelecer, no mesmo termo aditi,·o, o equilíbrio ecorn)mico-financeirn inicial. 
5. J\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio c·cunêimicu-fi11a11cc1rn, 
hipótese cm c1ue será concedida indenização por meio de termo indenizatc'irio. 
6. O pedido de restabelecimento do el]Uilíbrio cconêimico-financeirn dc\'crá ser formulado durante a ,·igtnc1a do 
contrato e antes de e,·entual prorrogaçào nos termos do art. 107 da J ,ei 1 :cderal 1-1-.133/ 2021. 
7. J\ formalização do termo aditi, ·o é cond1çào para a execução, pelo contratado, das prestaç<ies detcrmmadas pela 
,\dministraçào no curso da execuçào do contrato, sah-o nos casos de justificada neccssidack de antecipação de 
seus efeitos, hip<'itesc cm l!Ue a formalização deH·rá ocorrer no prazo máximo de O l (um) mi'-s. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1. A execução do contrato de,·erá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme i-ct1uisitos estabelecidos no .111. -:-" d 1.n 
1.-J.. l :'i.1. 21)2 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informaçôcs pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen-ados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas com·enientes, a 
situação tJUe demandar decisão ou prm·idê:ncia tJUC ultrapasse sua competência . 
.-J.. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Admmistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôcs rcle\'antes para pre\'enir nscos na 
execução contratual. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados ele forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 1.-J..133/ 2021, inclusi,·e quanto às prorrogações, alteraçc,es e rcscisôes. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDI ~NS Dl ·'. COMPRr\S, por parte da administração au licitante \'encedor, que indicarão os (.1u;111titati,·os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati\'a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRi\TANTF. 
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti,·a quantidade, den·ndo ser entrq.,rt1e ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada Yia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida \'ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contrata.do dc,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias úteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por YÍcio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no a.nexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2 . .-J.. Os produtos dc\'C:'m ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obscffando ngornsamentc as 
especificaçc,es contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsen·açôcs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, de\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome du da(s) urndadc(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
2.5.1. As informaçües necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(~) 
gestora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, den·ndo ser de imediato ou no praz() 
máximo de 2.-J. (vinte e quatro) horas adequados às suprncitadas concliçôcs, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí,-cis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaç<,es contidas 
no Termo ele Rcferê-ncia, nos anexos desse instrnmento e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas Yigrntcs, assum.indo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisqun encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sqam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam impután·is, 
inclusin· com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remo,·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se ,-cnficarcm 
YÍcms, defeitos ou incorreçôcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reclu/.indo essa responsabilidade a fiscalização ou u 
acompanhamento pelo órgão interessado . 
.-J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal/ ];atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos seffiços executados . 
.-J..1. O "atesto" fica condicionado à \'erificação da conformidade da Nota hscal/1 .-atura apresentada pela 
Contratada com os serviços cfcti,·amente prestados. 
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5. J lavendo erro na apresentação da Nota f.isca l/ l;a tura ou dos documentos pertinentes à contrntação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ati· que a Contratada pnl\"i(kncie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprm·ação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção 1>u glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôcs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as ati\'idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exihrida; 
7. 1'\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \·crificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação \·1gcnte. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pabramento. 
IO. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \·enha a ser efetuada pela Contratada, lJlll' 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conc<Jrrido, de alguma forma, p;ira 
o atraso, o nlor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \'ariação do Í nelice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), din1lgado pela hmdação Cetúlio Vargas, nu período 
compreenclido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o crirúio "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do obieto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 1-1-.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
el1uilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do I l'C1\ ou outro t1ue houn· por 
substiti.ú-lo, caso mais favorá\'cl à Administração Pública, como c1itério de atualização monetária. 
2. /\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante \·encedor. 
3. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcsc(11.1ilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese cm c1ue será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (/\rt. 131, parágrafo ú111co da l ,ei 
1-1-.133/ 2021) 
-1- . O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deYerá ser formulado durante a "igência d<> 
contrato e antes de eYentual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1-1-.133/ 2021 . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Fxigir o cumptimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ,·ícios, defeitos ou incorrcçr'ics \'crificadas no objeto contratado, para 
ljllC seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
-1-. 1\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçües pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relati\'a à parecia incontrm-crsa da execução do objeto, para 
efeito de 1i(1uidação e pagamento, quando houver contro\'('.rsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e ljUantidade, conforme o art. l-1-3 da Lei nº 1-1-.133/2021; 
6. Lfctuar o pagamento ao contratado do \·alor correspondente a execução do objeto, nu prazo, forma e condiç<'ies 
estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sançôes pre\·istas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçc'ics pelo contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato, ~ 
ressah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
8.1. 1\ Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para ckcidir, 
admitida a prorrogação moti\·ada, por igual período. 
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9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (t1uinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, amda Ljue Yinculadm, 
à execução do contrato, bem como por Ljualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do contratado, 
de seus empre!-,'íldos, prepostos ou subordinados 
11. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ serYiços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá\·cl por seu acompanhamento e fiscalização conforme 
lei nº 1--1-.133/21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado deve cumprir todas as obrigações cunstantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsen·ando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cúd1go de De fcsa do 
Consumidor ; 
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2--1- (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do 
sernço, os motin>s que impossibilitem o cumprimento do prazo preYisto, com a deYida compnl\'açãu; 
1.3. Atender às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
l.--1-. Reparar, corrigir, remmTr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôcs resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes ela execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã() ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
de\·iclos ou da garantia, caso exigida, o ,·alor correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no SistetTu'l de Cadastramento L'nificado de 
l;ornccedores(SIC1\l'), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relati\·a aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Cnião; 3) certidôcs que compron·m a 
rq.,•ulariclade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; --1-) Certidão de 
Rq..,YLtlaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Ncgati\·a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, pre\·idenciárias, fiscais, comeroa1s e 
as demais preYistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anornrnl ou 
acidente que se venfiquc no local da execução do objeto. 
1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obngaçües assumidas, todas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rescn-a de ca rgos prevista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Pre\·idência Social ou para aprendiz, bem como as resen·as de cargos prc\·istas 
cm outras normas específicas. 
1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a ljUe se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas \·agas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da l ,ei nº 1--1-.133 /2021. 
1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informaçües obtidas em decorrênna do cumpriment< i do contrat< >. 

1.13. Arcar com o únus decorrente de c\·cntual equívoco no dimensionamento dos quantitat1\·os de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos \·ariá,·eis decorrentes de fatores futuros e incertos, den·mio complementá-los, caso o ~ 
pre\'isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
ljUando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12--1-, 11, d, da J ,ei nº 1--1-.133/202 t 

' 1.1--1-. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

of. Alro.s, 
.::,~· ..,,, 
~ .. ,,. 

t I Jq 0n. 
o.FOUU, ~,..1 
9-s, 1:\JBRiCA ~ / \'"\., . ~ / 

~4o c{\~'::, ' u_/,, 

quantidade, qualidade e tecnologia dcn:rão atender às recomcndaçôes de boa técnica e a legislação de reg['ucia. 
1.15. Conduzir us trabalhos com estrita obserdncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dcterminaçôcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
1.16. Não pcrm.itir a utilização de L]ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores ele quatorze anos, nem pcnnitir a utilização do trabalho do menor de clezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.17. PromoYer, se for o caso a guarda, manutenção e , ·i,1.,>ilância de materiais, ferramentas, e tudo 1i que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.18. Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional e11\'olvido na execução do objeto contratual, cuia conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Cera! de Proteção de Dados, Lei 11" 

13.709 de 1-1- de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
1.'.W. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° elo Decreto nº 7. 20.1, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
1.21. Responsabilizar-se pelos YÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, U e 17 a 27, do 
Cúdigo de Defesa do Consumidor 0 ,ci nº 8.078, de 1990). 
1.22. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rCj..,'1.damentos pcnmente~. 
Possuir certificado do TNMl 0:TRO no ato entrega dos produtos, do fabricante. 
1.23. Os produtos deverão ser originais de fábrica, primeira linha, usados cm linha de produção de montadora s 
nacionais de , ·cículos e implcmentos, não sendo aceitos pneus de SC:'i-,'1.ll1da linha ou remolck. 
1.2-1-. Í\ contratada de,·erá apresentar no ato da entrega dos produtos, Declaração do l :abricante de garantia dos 
produtos, pelo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus e para as câmaras de ar. 
1.25. Na vigência da garantia, a contratada deverá oferecer assistência técnica permanente, prestada por el1uipe 
especializada, sem Ônus adicionais para o contratante. 
1.26. Caberá a contratada arcar com as despesas de frete do produto a ser substituído. 

1.27. 1\ Secretaria requisitante reserva-se o direito de impugnar o material entregue, se esse não esti\'cr de acordo 
com as especi ficaçôes técnicas deste Termo de Referência. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à i.nexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial cio contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

sen·iços públicos ou ao interesse colcti,·o; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti\'er a proposta, sako cm clecorri:'ncia de fato supetTenientc devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
?) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti,·o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuç:io do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com \'istas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lcsin> pre,·isto no art. 5º ela J ,ei n" 12.8-1-6, de 1° ele agosto de 2013. 

2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrati,·as acima descritas as seguintes sançiics: 
2.1 . Advertência, quando o Contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, r2º, da J ,ei); 

2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra\'c (art. 156, ~-1-º, 
da] ,ei); 

- . ~ 
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2.3. Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n::is alíneas h, 1, 

j, k e I do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a impmiçào de 

penalidade mais grave (::irt. 156, §5º, da J ,ei). 
2.--1-. Multa: 
2.--1-.1. moratória de 0,5 ° n (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre u \·alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.--1-.2. 5º 11 (cinco por cento) sobre o \'alor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condiçôes a\·ençadas, sobre o \'alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação ate'.- o máximo de 10 (dez) 

dias. 
2.--1-.3 . 10º n (dez por cento) sobre o \'alor total do contra to, no caso da inexecuçào total do C()ntrato. 
2.--1-.--t. () atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promm·er a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso 1 do art. 137 da l ,ei n. 
l--t.133, de 2021. 
3. J\ aplicação das sançôcs prc\'istas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obri1-,>ação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
-+. Todas as sançôcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\'amcnte com a multa (art. 156, P º). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (l1uinzc) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 15 7). 
6. Se a multa aplicada e as indcnizaçôes cabÍ\'eis forem superiores ao \'alor do pagamento e\·cntualmeote dcndo 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \·alor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
7. Prc\·iamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati\·amcntc no 
prazo máximo ele 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
8. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l ,ei nº l--t.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de hcitar e contratar e de declaração de inidoneidadc parn lic1tar ou 
contratar. 
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 "): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agra\·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçc,cs dos 

órgãos de controle. 
10. Os atos prc\·istos como infraçôes administrati \·as na Lei nº 1--t.133, de 2021, ou cm outras lc1s de l.ic1taç<->cs e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.8--t6, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e automlade 
competente definidos na referida J ,ei (art. 159). 
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prc\·1s tos neste Contrato ou para prn\·ocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen-ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri_f,>atoricdadc ele análise jurídica pri·\·ia (art. 160). 
12. O Contratante dc\'crá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contad() da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rclati\·os às sançôes por ela apl icadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de l ·'.mpresas 1 nidôncas e Suspensas (C:cis) e no Cadastro Nacional de Lmprcsas Punidas (Cncp ), 
instituídos no âmbito do Poder Executi\·o l·ederal. (Art. 161). 
n. As sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar são 
passi\·c1s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1--t.133/21. 
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DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do ,·alor imcial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da J ,ci n." 14-.133/2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trc'.-s) meses; 
l.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, mdepcndcntcmcnte do pagamento obri[.,l,lt<'irio de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaç<'ics e mobilizaçiics e outras pre,·is tas; 
l.-1-. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela 1\dministração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; 
l .5. Não liberação pela Adm.inistração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sernço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiw de,·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 As hipóteses de extinção a tiue se referem os subi tens 1.2, 1.3 e 1 .-+ observarão as seguintes d1sposiçcJcs: 
1. 7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de gra\'l' perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obngaçôes assumida!, ar{ a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso I1 do caput do art. 12-1- da] ,ei n ." 1..J..133/2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. 1\s licitantes de\'cm obscn·ar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus forncccdore:- e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagem com o objct1,·o 
de influenciar a ação de servidor público no processo de lici tação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lintaçào 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esgucrnatizar ou estab elecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou S('ll1 o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍ\·eis artificiais e 

não-compet1tl\·os; 
d) "prática coercitiYa": causar dano ou ameaçar causar dano, d ireta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
, ·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti, ·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer dcclaraç<'ies falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaç<'ies de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm-cr mspeção. 
1.1 . Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em yualquer momento, constatar o cnwJh-imento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propúsitos dos itens acima, a licitante n:ncedora como condição para a contratação, dc\"C:rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato , ·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele fonnah11ente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e f 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.3. A contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sançôes administrativas pertinentes, prenstas cm lei, se 
comprm·ar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
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ou cocrciti,·as, no decorrer da licitação ou na execução cio contrato financiado por 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, criminais e cíw-is . 

DO FORO 
1 - hca eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, l ·'.stado do Ceará, para dirimir toda e Ljualquer rnntrm·érsrn 
oriunda do presente edital, que não possa ser rcsoh-ida pela via administrati,·a, renunciando-se, desde já, a Ljualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

1\lto Santo- CI ·'., 17 de junho de 202..J. . 

Sl ~CRLTJ\RlO DE LDUC ÇAO, c1rNCIJ\ E Tl ·'.C OLOCIJ\ 
PREFEITURA M ICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATONº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREJ·ETTCRA ML' NlCIPAL DL ALTO SANTO, atraYé-s da Secretaria de ______ , pess()a jurídtea 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita n() CNPJ / f\11 : 
sob o nº _____________ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CPI: nº. _______ , dora,·ante deno1ninado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CP! · n". 

-----------------,,--, ao fim assinado, doraYante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de J>Rl ~CÃO ELETRÔNICO Nº. _______ , em conformidade com o que preceitua a l .ci 1:edcral 
nº. 1-1-.133/ 2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, suplctiYamcnte pelos princípios da Tc()na 
Cera\ dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçücs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - hmdamenta-sc este contrato no PRECÃO ELETRÔNICO Nº _______ , disposiçiics da l .ci 1 Tdcral 
1-1-.133/ 2021, Rq,,1.1\amentada pelo Decreto Municipal n" 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da Lei nº 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, Lei Complementar nº 123 de 1-l- de 
dezembro de 2006,] .ei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201-l-, Lei Complementar nº 155/2016, de '27 de 
outubro de 2016, Lei 1:cdcral 12 . ..j...j.0 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll -J\ da Consolidação das] .eis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, amda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE _________ , DF Rl ~SPONSJ\BILIDJ\DE D ,\ SECRETARl ,\ DF 
____________ , DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 1~ ESPl •:CJFJCAÇC)ES 
CONSTANTES NO TERMO DE Rl~l •l::RÊNCIA,J\NLXO IDO EDlTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o \'alor global do 
Lute de RS ___ ( _________________ ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
..\..1. /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante \Tncedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária n": ______________ _ ____________ ; l'lcmento de despesa: 

sub elemento de despc-;a: 
fonte de recursos: 

consignado no Orçamento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de ,·igência do contrato é- de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados no TlTUl .O 111 - DOS CONTRAl'OS ADMINISTRATIVOS, C: 1\PÍTL' LO 1 -
DJ\ 1:0RMALIZAÇÀO DOS CONTRATOS, da Lei 1:ederal nº 1..\..133/2021. 
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S.2. A prorrOb>âÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de ljUC as 
e os preços permanecem \·antajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 1-+.133/ 202 l, poderão ser alterados, com as dc\'idas 
justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela 1\dministração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorré:·ncia de acresc1mt> ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por l ,ei; 

I í- por acordo entre as partes: 
a) lJuando necessária a modificação do regime de execução da obra ou elo serviço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supen-enicntes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou sen·iço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de forç;i maior, caso fortrnto 
ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impre\'isíveis ou pre\·isí\·eis de consequências incalculá\'eis, que 
im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm quak1urr caso, a repartição objcti\·a de 
risco estabelecida no contrato. 

ú.2. Nas alteraçôcs unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. l24 da J ,ei 1:cderal 14. l:P,, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcssües de até 25° o (Ymtc e cinco por 
cento) do \·alor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As altcraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da l ,ci l;edcral 14. LB/ 2021 não poderão 
tramfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Admirnstr:içào 
dc\Trá restabelecer, no mesmo termo aditiw1, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.S. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ccontimico- finance1ro, 
hipc'itese cm L\Ue será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a \'lgé:-ncia do 
contrato e antes de eYentual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14. 113/2021. 
6. 7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização de\·erá ocorrer no prazo máximo de O l (um) mês. 
(>.8. /\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no :1rt. - .. d 1 .l' l 
1.+. 1.13, 21 )2 1, ou pdos respecti\'OS substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará cm registro pn',prio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obserndos. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou pro\'idência que ultrapasse sua compct[·ncia. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Admi111stração, que deverão dirimir dú\·idas e subsidiá-lo com informaçôes rcle\·antcs para pn.·\'enir riscos na 
execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prc,·ista no caput deste artigo, de\'C.'rào ser obsen·adas as segumres 
regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci\'il objeti\·a pela \·eracidade e pela precisão 
das informaçôes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
prr'>pria e cxclusi\·a de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaçt->l'S 
recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. ,\ execução do contrato den:rá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes <la Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no .111 - d 1 .( 1 

1 ..J. 1 ~ 1, '.21 )21 , ou pelos rcspecti,·os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informações pcrtÍ11entes a essa. atribuição. 
7.'2. O fiscal do contrato a.notará cm rcgistrn próprio todas a.s ocorrências relaciona.das à execução do contrato, 
determinando o guc for necessário para a. regularização das faltas ou dos defeitos obscn·ados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou prcwidência que ultrapasse sua competência. 
7.-1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle mterno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infnrrnaçôes relc,·a.ntes para p1-cn'11Ír riscos na 
execução contra tua 1. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firma.dos contra.tos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da. Lei Nº. 1-1-.133/ 2021, inclusi,·e quanto às prorrogaç(,es, alteraçôcs e rcscisôcs. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entrq,'1.1es mediante expedição de 
ORDENS DI ~ COMPRAS, por parte da administração ao licitante H'nccdor, que indicarão os quantitatt\"OS a 
serem entregues, de acordo com a conveniência. e oportunidade administrati,·a, a necessidade e dispunib1lidade 
financeira da CONTRATANTI •: . 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dcY(·ndo ser entregue 
ao beneficiário do contra.to no seu endereço físico, ou envia.da , ·ia. fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida ,·ia e-mail a.o seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado den:rá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm llllC receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias úteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciúl do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com a.s especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2...J.. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na. Ordem de Compra, obseffando rigorosamente as 
especificaçôes contidas no Instrumento Convoca.tório, no Tenno de Referência e observações constantes de sua 
proposta., bem ainda as normas técnicas Yigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certa.me, dcTcrá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
f,rcstora(s) do Município de AJto Santo/ CE. 
8.2.5.1. As informa.çôes necessárias para emissão da fatura. e nota fiscal deH·rão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora.( s). 
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigtncia.s especifica.das neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,·cnccdora a administração os recusará, dcYendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de '2-1- (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados dc,·erào ser entrq.,,-ucs, obscn-ando rigorosamente as espcci ficaçôcs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiç,'ics constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas Yigentes, assumindo o contrata.cio a responsabilidade pelo pa.1-,ramento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federa.!, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 1udinais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prcYidenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento lJUe lhes sejam 
imputáveis, inclusiYc com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, rcmo,·cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm l1uc se ,-enficarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
"li dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
a.c(>mpa.nhamento pelo óq,r-ão interessado. 
8.--1-. O pagamento somente será efetua.do após o "a.testo", pelo sen·id"r competente, da Nota. hscal/ h1tura 
aprescntt'lda. pela Contratada, que conterá o dctalhamcnto dos serviços executados. 
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8.--U. O "atesto" fica condicionado à ,Trificação da conformidade da Nota ].'iscai / Fatura aprqsentacla pcb 
Contratada com os seffiços cfeti,·amcnte prestados. 
8.5. I Ia vendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pcrtmentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pemlente até LjUe a Contratada prm·idencic 
as medidas saneaduras. Nesta hipótese, u prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comprovação da rq.,"l.1larizaçãu 
ela situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrq..,"l.ilaridade \Trificada, sem prejuízo das 
sançi'ies cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6. 1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exi!-,>i.da; 
8.7. J\ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para , ·erificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação vigente. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pa6'í1 men to. 
8.10. ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.11 -- Ocon:enclo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concormlo, de al!-,"l.1ma forma, 
para o atraso, o valor devido de,·crá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base na , ·a1-iação do Í mhcc 
Cera] de Preços -- Disponibilidade Interna (TCP-Dl), divulgado pela Fundação Cctúlio Var,i..,,-;is, nu período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critfrio "pró-rata tempons" para as 
atualizações nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 -- Deverão ser emitidas faturas de encen-amento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fat11ra, os ,·alorcs decorrentes de 
indcnizaçôes ou de multas eYentualmentc registradas. 
8 .l--1-. Nos termos do art. 25, §7º, ela Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC ,\ ou outro que hom-e 
por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 
8.15. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
8.16. ;\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipútese cm c1ue será concedida indenização por meio ele termo indenizatório. (art. 131, parágrafo Únteo da Lei 
1-4. 133/2021) 
8.17. O pedido de restabelecimento cio equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a ,·igência 
do contrato e antes de e,-entual prorrogação, nos termos cio art. 107 da Lei nº 1-1-.133/ 2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração aclministratiYa, nos termos da J ,ei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause gra,-e dano à Administração ou ao funcionamento dos 

sc1Yiços públicos ou ao interesse colcti\'(>; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta., sako cm decorrência de fato supcrYenientc de\'ldamcntc justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entre~'ílr a documentação exigida para a contratação, quando ctmYocado dentro 

do prazo de ,·alidacle ele sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti,·o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação fa lsa exi!-,>ida para o certame ou prestar declaração falsa durante :i 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com \'Ístas a frustrar os objetiH)S do certame; 
1) praticar ato lcsi,·o prc,·isto no art. 5º da Lei n" 12.8-1-6, de 1° de agosto de 2013. 

-
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9.2 - S<.:rão aplicadas ao tTsponsávcl pelas infraçõ<.:s adm.inistrati,·as acima d<.:scritas as se!-,ruintes sançües: 
9.2.1. J\dyertência, quando o Contratado dn causa à inexecução parcial do contrato, sempre tjUC nãos<.: iustificar 

a imposição de penalidade mais graw· (art. 156, §2º, da J ,ei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g e.lo 
subitem acima deste Contrato, sempre que nãos<.: justificar a imposição de penalidade mais 1c,rravc (art. 156, : ..J.", 

da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da l ,ei). 
9.2...J.. Multa: 
9.2...J..1. Moratória de 0,5 ºo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o ,·alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2...J..2. 5º 11 (cinco por cento) sobre o Yalor da contratação, caso a prestação ou entre.hra seja realizada de forn1a 
incompleta ou cm desconformidade com as condiçôes a,·cnçadas, sobre o ,·alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos scrYiços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até u máximo de to (dez) 
dias. 
9.2 . ..J..3. 10º o (dez por cento) sobre o Yalor total do contrato, no caso da inexecução total do contrnto. 
9.2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promoYer a rcscisãu do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispüe o inciso I do art. 137 da l ,ei 11. 

I..J..133, de 2021. 
9.3. A aplicaçào elas sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigaçào de reparação 
intq.,rral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
9.-J.. Todas as sançües previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamente com a multa (art. 156, 
"7º) ~' . 
9 . .3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias <1tcis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supetiores ao , ,alor do pagamento e,·cnn1almenlc dc,·id() 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse Yalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enYiada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditr'>rio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da J .ei nº I..J..133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 01icntaçôcs dos úrgàos 
de controle. 
9.10. Os atos prcYistos como infrações administrativas na Lei nº 1..J..133, de 2021, ou em nutras leis de licitaçÜL'S 
e contratos da Administração Pública ljUe também sejam tipificados como atos Iesi,·os na l ,c1 nº 12.8-1-6, de 2011, 
serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser\'ados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre,·istos neste Contrato ou para prun>car 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsc1Yado., em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri~1t1.toriedade de análise jurídica pri·,·ia (art. 160). 
9. 12. O Contra tante dewrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de I imprcsas Punidas (Cncp), 
instin1ídos no âmbito do Poder l~xccutivo 1:cdcral. (Art. 161). 
9. 13. 1\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são 
passín:is de reabilitação na forma do art. 163 da J ,ei nº 1.+. 133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. L·'. xigir o cumprimento de todas as obri61t1.çôes assumidas pelo contratado, de acordo com este mstrumento e 
seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo L' condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ,·ícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratad11, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
10 . .+. 1\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relati, ·a à parecia incontrm·ersa da execução do ob1eto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrü\·érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1.+3 da Lei nº 1.+.133/202 l; 
10.6. l·'. fctuar o pagamento ao contrata.do do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçôes estabelecidos neste termo; 
10.7. /\plicar as sanções pre,·istas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçücs pclu contratado; 
10.8. 1 ·'. mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôcs e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
rcssah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios cn1 de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A /\d ministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por Íj..,'1.tal período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que \"tnculados 
à execução do contra to, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ ser,iços. 
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaláação 
conforme lei nº 1.+.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaçôcs constantes do edital e seus ancxns, assummdo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·amlo, ainda, 
as obrigações a seguir dispos tas: 
11.1.1. Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do ubJcto, de acordo com o Código de Dcfesa do 
Consumidor ; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-.J. (, ·in te e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do scn·iço, os mo ti,·os quc impossibilitem o cun1primento do prazo pre,·isto, com a devida compmYaçào; 
11.1.3. /\tender às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou ges tor do contrato ou autoridade superior L' 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.-.J.. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substin1ir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serYiços nos quais se , ·erificarem ,·ícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução 
1 >li d, >S materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e yualyucr 
dano causado à /\dmin.istraçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
de,·idos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6. Quando não for possÍ\·el a wnficação da regularidade no Sistema de Cadastramento L' nificado de 
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h,rnccedorcs(S[CAI), o contratado dc\'crá entregar ao setor responsáwl pela fisc:1hzação do contrat , J~Í;~to com ~º~'' ., 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova ele regularidade relati\·a à Segur dade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dí\·ida J\tiYa da L" nião; 3) ccrtidücs que comprm-cm a 
regularidade perante a l ;azenda l~stadual ou Dislrital do domicílio ou sede do contratado; ..J.) Certidão de 
Regularidade do FCTS - CRI ;; e 5) Certidão Ncgati\'a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
11.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôcs trabalhistas, pre,·idenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais pre\'istas cm legislação específica, cuja inadimpl<'.-ncia não transfere a respomabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2..J. (,·intc e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se \·crifique no local da execução do obicto. 
11.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idade que não esteja sendo executada de acordu 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.1 O. Manter durante toda a Yigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçc-,es assumidas, todas as 
condiçiics exigidas para habilitação na licitação. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen·a de cargos pre\'ista cm lei para pessoa 
cum cldi.ciê·ncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rt'scn·as de cargos pre\'lstas 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprm·ar as rcsen-as de cargos e vagas a gue se referem o subi tem acima, nu pra1:o fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas , ·agas conforme disposto no art. 11 ú, 
parágrafo único da Lei nº l..J..133/2021. 
11.1.13. Cuardar sigilo sobre todas as mformações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1. 1-+. J\rcar com o ônus decorrente de e\'entual equívoco no dimcn ionamcnto dos quantitatiYos de sua proposta, 
i.nclusi,·e quanto aos custos \-a1iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, de\-cndo complementá-los, caso o 
pn.· ,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12..J., II, d, da Lei nº 1..J..133/ 2021 0 

11 .1.S. ;\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adct1uados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os mate1iais, eguipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência . 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dctcrminaçües dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objelo e nas melhores 
condiçiies de segurança, higiene e disciplina. 
l .1.17. Não permitir a utilização de gualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalh<> 
noturno, perigoso ou insalubre. 
L 1. 18. Promm-er, se for o caso a guarda, m,-inutcnção e \·igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.1.19. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional em-okido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indescjá,·el pela fiscalização do contratante. 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elcncados na Lei Cera] de Proteção de Dados, Ln 
n" 13.709 de 1-+ de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no ór6rào Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11° 7.203, 
de 2010 cumpiir com as demais condiç<)es constantes na proposta apresenlada na licitação. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 :i 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
11.13 - Obser\'ar, no 9ue couber, o Código Ci\'il Brasileiro, nonnas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11.1..J. - Possuir certificado do INMETRO no ato entrega dos produtos, do fab1icante . 
11.1 S - Os produtos de\·erão ser originais de fábrica, primeira linha, usados cm linha de produção de montadoras 
nacionais de \·cículos e implementos, não sendo aceitos pneus de segunda linha ou remolde. 
11.16 - ;\ contralada de\'erá apresentar no ato da entrega dos produtos, Declaração do hbricante de .t:,>ar:intia dos 
produtos, pelo mínimo de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus e para as câmaras de ar. 
11.17 - Na \·igência da garantia, a contratada dcYerá oferecer assistência técnica permanente, prestada por equipe 
especializada, sem ônus adicionais para o contratante. 
11.18 - Caberá a contratada arcar com as despesas de frete do produto a ser substituído. 

~ -
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11.19 - A Secretaria requisitante rcsen·a-se o direito de impugnar o material entregue, se esse não es · ,>1. t(acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1 '.?.. I. As licitantes deYem observar e a contratada deve obsen·ar e fazer obscrYar, por seus fornccedorl's e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ttica durante rodo o processo ck licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagcm com o objet1n> 
de influenciar a ação de se1Tidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieti,·o de influenciar o processo de licitaçào 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços cm ní,-cis arttfic1a1s e 
nã<>-cc>mpetiti,·os; 
d) "prática coerciti\'a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
) (( ~ . b . " e pratica o strut1va : 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçiics falsas ans representantes do 
or,i..,ranismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçc->es de prática 
preYista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir nrnterialmente o exercício do direito ele o organismo financeiro multilateral 
prommTr inspeção. 
1'.?..2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em (]Ualguer momento, constatar o em·oh-imcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coc1-citi,·as ou obstruti,·as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a C()ntrataçào, dcYcrá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoa~ 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documente >S e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1 '.?..-+. A contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções administratirns pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato finanoado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrat1,·as, criminais e cÍYcis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. t\ incxccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do ,·alor 
inicial do contrato além do linute permitido no art. 1'.25 da Lei 11.º 1..J..133/ '.?.021; 
13.1.'.?.. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tn'.·s) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspcnsiics ciue totalizem 90 (nmTnta) dias úteis, independentemente do pagamento obn,gatc'.mo 
de iodentzação pelas sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçêies e mobilizaçües e outras p1-c,·istas; 
13.1...J.. /\ trasn superior a '.?. (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias ele 
pa6ramentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
1.'3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, tk área, local ou objeto, para execução de sen·içc > 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no pmJeto, inclusive dencl o a atraso ou 
descumprimento das obri,b>-ações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a clcsaprnpriaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
11.'.?.. As hipóteses de c~tinção a L]UC se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1...J. obserYarão as seguintes 
disposições: 
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13.2. l. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de I-,i-raH' perturbação da ordem interna ou e l' guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
13.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçc>es assumidas 
até a normalização da situação, admitido o rcstabelecimentn do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
fonna da alínea "d" do inciso [Ido caput do art. 12..J. da J ,ei n." 1..J..133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS MULTAS 
l..J.. 1. Pelo atraso injustificado na execução do sen·iço, será aplicada multa de O, l 11 11 (zero , ·írgula um por cent< >) ac > 

dia de atraso, calculado sobre o Yalor total do contrato. 
1..J..2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
scffiço, será aplicada multa de 0,5° e, (zero \'Írgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, 
calculado sobre o , ·alor total do contrato. 
1..J..3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do sc1Yiço, será aplicada multa de 2° o (dois por cento) sobre o Yalnr do contrato. 
J ..J....J.. J\ multa não impede que o CONTRJ\TANTI ·'. rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanç<'ks. 
l..J..5. A multa, aplicada após regular processo administrati,·o, será descontada nos pa~,amentos e,Tntualmenre 
devidus pela CONTRJ\TJ\NTF, inclusive de e\'entual garantia prestada, ou cobrada judicialmrnte. 
1..J..6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRJ\TAD,\ intimada para recolhi\-la aos cofres do 
CONTRJ\TJ\.NTf ~ 110 prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
1..J..7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30°0 (trinta por cento) do 
, ·alor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº l..J..133/ 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Para as situaçôes não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramcnto dado pela Lei nº l..J..LB/ 2021, 110 

yue ela prewr, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante dinilgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçiies Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 9..J. da Lei 1..J..133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, cm 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72..J., de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Confonne o Art. 137 da Lei Federa 1..J..13~/2021, constituirão moti\'C)S para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório c a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçôes, de projetos ou de prazos; 
11 -desatendirnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
Ili alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
l V-decretação de falência ou de insol\'ência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente compro\'ados, impeditin>s da execução do contrato; 
VI - razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do óq,rão ou da entidade contratante; 
Vf I - não cumprimento das ob1igaçôes relativas à reserva de cargos prcyista cm lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Ad1ninistração, de obras, scn·iços ou compras que acarrete modificação do ,·alor 1111cial 
do contrato além do limite pcmlitido no art. 125 da Lei l..J..133 / 2021 
f f suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supe1ior a 03 (três) meses; 
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J 11-repetidas suspensôes que totalizem 90 (no\'enta) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessi\·as e contratualmente impre\·istas desmobilizaçiics e mobilizaç(Jes e 
outras prc\'lstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias de 
pagamentos deYidos pela Administração pnr despesas de obras, sen'1ços ou fomcrnnentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local <>u objeto, para execução d(' obra, 
st·n-iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusin· dc\'ido a atraso ou 
de:,;cumprimcnto das obrib,açôcs atribuídas pelo contrato à Administração rclacio11adas a desaprnpnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos li, I 11 e IV do item 17.2. ObsctTarão as seguintes 
disposiçôcs: 
T- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato tJue o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
tiual te11ha contribuído; 
11 - asse,gurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri!,taçôes assumidas até a 
nom1...'llização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12..J. da Lei 1..J..133/2021. 
17...J.. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 1..J..133/2021 dcn.' rão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrati\'C) para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. /\ extinção do contrato poderá ser: 
l- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrentC' de 
sua própria conduta; 
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
li 1- detenninada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de,·erão ser precedidas 
de autori1.ação escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respecti,·o processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa cxclusiYa da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comproYados que houver sofrido e terá direito a: 
1- dc\'olução da garantia; 
li pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
II l- pagamento do custo da desmobilização. 
17 .8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes 
previstas na Lei 1..J..133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm gue se encontrar, por ato próprio da 
1\dministração; 
Il - ocupação e utilização do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
lJ 1- execução da !,tarantia contratual para: 
a) ressarcimento ela Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de ,·erbas trabalhistas, fund1ánas e previdenciárias, quando cabí\·el; 
c) pagamento das multas de\·idas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabín,]; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 1\dministração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso 11 do caput do item 17.3, o ato dc,-crá ser precedido de autorizaçào expressa do 
secrctáno(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18. l. CL'LPA 1-:XCLCSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: C~uando a extinção decorrer de culpa cxclusi\a da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compro\'ados que houYcr sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. Dc\'lilução da garantia (se fo r o caso); 
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18.1.2. Pah"1mentos deYidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.1.3. Pah"1mento do custo da desmobilização. 
18.2. Dl ·'.TERMINADJ\ L.:Nll./\TER/\l.MFNTE PELA /\DMINISTR ,'\C; t\c): 1\ extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç<-,es previstas neste edital, as seguintes 
consequências: 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato prúpno da 
Administração; 
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçôcs, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprq.,>,1clos na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possíwl o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se revelar medida de interesse público, com a\·aliaçào, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
19.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
19...J.. Motivação social e ambiental do contrato; 
19.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
19.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serYiços já executados; 
19.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às ativ1dadcs; 
19.8. Medidas efctiYamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
19.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
cm·<, 1 \·idas; 
19.1 O. J,'echamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
[9.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19. U. Caso a paralisação ou anulação não se re\·ele medida de interesse público, o poder público de\Trá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
19.1-1-. t\ declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise pré\·ia do interesse público en\"C,h-1do, 
na forma cio art. 147 da Lei n." 14.133/ 2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que,, 
contrato de\·eria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar u contratado pelo que houH'r executado 
att' a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compnJ\·ados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos crt'ditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais \·incendas 110 exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe ti\'er dado causa. 

Parágrafo único: /\o declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da ati\·idadc 
administrati\·a, poderá decidir que ela sc'J tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar no\·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogá\·el uma única wz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 
20.1 - hca eleito o Foro da Comarca do Município de /\L'J'O SANTO - CI •: , para dirimir LJuaisqucr dú\"ldas 
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela \·ia administrativa, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais pri\·ilegiado que seja ou \·enha a ser. 
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~o us~-1/ 
!·'. assim, por estarem justos e acordes, após bdo e julgado conforme, as partes assinam o presente instrn 1cnto, cm 
03 (três) vias de if.,rual forma e teor, perante 0:2 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para <.]Ul' surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

J\l TO SANTO - CE, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N." _________ _ 

CP! : N.º __________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

J\ empresa _____________ , inscrita no CNP.J n.º ________ , con1 
sede ____________ , declara, sob as penas Ja lei, yue atenderá às exigências 
Jo 1 ~Jital no guc se refere a habilitação jurídica, gualificação técnica e cconômico
financeira, e guc está rq..,rular perante a Fazenda Nacional, a Seguri<ladc Social, l•CTS e a 
CND'l'. 

___________ dc _________ dc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

r\ empresa _________________ mscnta no C:NPJ n.º 

--------:, com sede ____________ , declara, sob as penas da] ,ci, 
yue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

__________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa----------., CNPJ nº. ____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital <le 
Pregão I ~letrônico n.º __________ sob as penas da lei, para to<los os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Munidpio de Alto Santo, r ~stado do Ceará, 9ue, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, 
do artigo 79, da Constituição Ucderal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendi%, a partir ele 14 (9uatorze) anos. 

_________ de ________ ele 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que ma10r de l.J. 
(l1uatorzc) anos, de,·crá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

,\ empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com seue 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de Jircito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

l 1'.u, ___ _______ ______ portador(a) do RC nº 
e CPF nº _________ , residente e domicihado(a) à 

_________ , ocupante <lo cargo de _____ _ _ ___ , da empresa 
___________ , inscrita com o CN PJ nº _____________ , com 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a l)refcitura Municipal de 
r\ lto Santo. 

______ , __ ele _ __ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade elo Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (S l·'.PARADAMl ~NTl ·'.), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

l•'.u, ________________ , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constituído da empresa ________________ , mscnta cotn 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualc.1ucr outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº _______ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l•:lctrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de quak1ucr outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por quak1uer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de t.Jualquer o utro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de 11º ________ , yuan to a participar ou 
não da referie.la licitação; 

(d) t.Jue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elctrêmico de nº 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutic.lo 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico c.lc nº _______ _ 
antes da adjudicação e.lo objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para parttc1par do Pregão Eletré'JOico c.lc nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido c.le qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão e.lesta c.lcclaração e que detém plenos poc.lcrcs e 
informaçôes para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(i\ssmatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

Eu, _______________ portador(a) do RC nº 
e CPF nº _________ , residente e <lomicilia<lo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , <la empresa 
___________ , inscrita com o CN?J nº _____________ , com 
sede à ______________ ,, declaro para os devidos fins gue não tenho toda 
documentação apresentada neste certame está cm conformidade com art. 63, I, da I ,ci nº 
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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